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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 53581.000123/2023-18

Interessado: Unidade Operacional no Estado de Rondônia

  

O GERENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no Estado de Rondônia no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no art. 250, inciso VI, do
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013 , examinando os
autos do Processo em epígrafe, 

Atesta, para os devidos fins, que a empresa PEGMATA Engenharia LTDA, com sede na Rua
Vinte de Janeiro, Nº 1019, Boa Viagem, Recife - PE - CEP: 51.130-120, inscrita no CNPJ sob o nº
46.872.187/0001-14, realizou o serviço de “Pintura de paredes internas e teto de gesso acartonado,
incluindo todo material necessário para execução do serviço” no prédio Sede da ANATEL/RO, realizados
no período de 24/10/2023 a 07/11/2023, sendo concluído mais de 90% (noventa por cento) do serviço,
sob a responsabilidade técnica do engenheiro civil Bruno Santana Costa, CREA 1819238016PE e RNP
181923801-6, de maneira saFsfatória, não tendo nada que desabonasse sua conduta moral e
profissional.

A discriminação e os quanFtaFvos dos serviços executados encontram-se na planilha
anexa:

 
Item Especificação do Objeto Qtde Unidade de

Medida
1.1 Pintura de paredes internas na cor branco gelo, com duas demãos

e fornecimento da mão de obra e de todos os materiais
necessários, incluindo tinta, selador acrílico, lixa, massa corrida,
rolo, pincel e quaisquer outros necessários para a execução do
serviço

 
330,00

 
M²

1.2 Pintura de teto de gesso Acartonado de na cor branco gelo, com
duas demãos e fornecimento da mão de obra e de todos os
materiais necessários, incluindo tinta, selador acrílico, lixa, massa
corrida, rolo, pincel e quaisquer outros necessários para a
execução do serviço

 
128,00

 
M²

 

Documento assinado eletronicamente por Edgar Balbino Flores, Gerente da Unidade Operacional no
Estado de Rondônia, em 07/11/2023, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.
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http://legislacao.anatel.gov.br/resolucoes/2013/450-resolucao-612
https://sei.anatel.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1907066&id_orgao_publicacao=0


A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 11100558 e o código CRC 2B6FCD20.

Referência: Processo nº 53581.000123/2023-18 SEI nº 11100558
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